
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM

Nº  292/2020-GAG                                                                        Brasília,13 de julho  de 2020.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal, no valor de R$ 2.524.651,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil,
seiscentos e cinquenta e um reais). 

A jus ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia.

 Dado que a matéria necessita de apreciação com rela va brevidade, solicito, com base
no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente   Proposição seja apreciada em regime
de urgência.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

  Governador

 

A Sua Excelência o Senhor   

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE   

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

NESTA

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 13/07/2020, às 16:41, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43457566 código CRC= 8277F058.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020 
(Autoria: Poder Executivo) 

Abre crédito suplementar à Lei 

Orçamentária Anual do 

Distrito Federal no valor de R$ 

2.524.651,00. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:  

Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 58 e 64 da Lei n° 6.352, de 7 de 
agosto de 2019, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro 
de 2020 (Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020), crédito suplementar, no valor de 

R$ 2.524.651,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo 
II.    

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado pela 
anulação de dotação orçamentária, nos termos do art. 43, §1°, III, da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

. 
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº CANCELAMENTO
CRÉDITO SUPLEMENTAR - RESERVA

ÓRGÃO : 90000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
UNIDADE : 90101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 

S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.524.651
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99  999 9999  9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.524.651
99  999 9999  9999  0001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA--DISTRITO FEDERAL 99

2.524.651F 9 99 1000
TOTAL - FISCAL 2.524.651
TOTAL - GERAL 2.524.651
(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio
(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº SUPLEMENTAÇÃO
CRÉDITO SUPLEMENTAR - RESERVA

ÓRGÃO : 01000 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
UNIDADE : 01901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - FASCAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 

S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

8204 LEGISLATIVO - GESTÃO E MANUTENÇÃO 2.524.651
ATIVIDADES

10  302 8204  2042 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DA CLDF 2.524.651
10  302 8204  2042  0001 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES DA CLDF-

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA CLDF-DISTRITO FEDERAL
99

2.524.651S 3 90 1000
TOTAL - SEGURIDADE 2.524.651
TOTAL - GERAL 2.524.651
(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio
(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N.º 256/2020 - SEEC/GAB

 
Brasília-DF, 10 de julho de 2020

              Excelentíssimo Senhor Governador,
  

1. Ao cumprimentá-lo, submeto à apreciação de Vossa Excelência minuta de projeto de lei que
abre, nos termos dos art. 58 e 64 da Lei n° 6.352, de 7 de agosto de 2019, ao Orçamento Anual do
Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2020 (Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de
2020), crédito  suplementar, no valor de R$ 2.524.651,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil,
seiscentos e cinquenta e um reais), em favor do Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legisla va do
Distrito Federal.
 
2. Impende destacar que o crédito em comento tem como obje vo o reforço de dotação para
atender despesas com a manutenção do Fundo de Assistência à Saúde dos servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.
 
3. Ademais, cumpre informar que o crédito suplementar será financiado na forma do art. 43, § 1º,
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação consignada na Reserva
de Contingência do Distrito Federal.
 
4. Tendo em vista a relevância da matéria, encaminho a referida proposta para deliberação,
ademais solicito que a tramitação seja realizada na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
 

Respeitosamente,
 

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -
Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 13/07/2020, às
15:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43378076 código CRC= 8AAF47E9.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃ O - PL 1300/2020PROPOSIÇÃO - PL 1300/2020

  

LIDO EM: 04/08/2020LIDO EM: 04/08/2020

  

Brasília, 04 de agosto de 2020

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.
2263822638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár ioAssessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io , em 04/08/2020, às 16:58,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 01703790170379 Código CRC: 8ADAF1E08ADAF1E0.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPA CHO DESPACHO 

A o SPLSPL para indexações, em seguida ao SA CPSACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em Regime de Urgência Regime de Urgência (art. 73 da
LODF), em análise de mérito e admissibilidade na CEOF CEOF (RICL, art. 64, II, “a” e “b”).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -
Matr. 13821Matr. 13821 , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a) , em 05/08/2020, às 15:41,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 01703830170383 Código CRC: 820DD2FC820DD2FC .
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